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	Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”

Estado de São Paulo



L E I    N.º    1 9 5 1

Dispõe sobre a criação e ampliação de cargos junto ao Quadro Permanente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Votorantim-SAAE e dá outras providências.

JAIR CASSOLA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E, ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1.º Fica ampliado o número dos cargos abaixo relacionados, junto ao Quadro Permanente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Votorantim - SAAE, a saber:

a) AFERIDOR DE HIDRÔMETRO 

- de 02 para 03;

b) AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
- de 05 para 07;

c) AJUDANTE GERAL 



- de 50 para 60;

d) COLETOR DE LIXO



- de 40 para 50;

e) ELETRICISTA 



- de 02 para 04;

f) ENCANADOR 




- de 22 para 30;

g) ENGENHEIRO CIVIL 


- de 01 para 02;

h) PEDREIRO 




- de 04 para 08;

i) PROCURADOR JURÍDICO 


- de 02 para 03.

Art. 2.º Ficam mantidas as demais condições previstas pela Lei nº 1.807, de 12 de maio de 2005, a qual criou os cargos ampliados no artigo anterior.

Art. 3.º Ficam criados junto ao Quadro Permanente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Votorantim - SAAE os cargos constantes do Anexo 1 desta lei, com sua quantidade, denominação, padrão e requisitos gerais e específicos.

Art. 4.º O ingresso nos cargos criados nesta lei dar-se-á através de concurso público de provas ou de provas e títulos, nas condições a serem regulamentadas, para as vagas disponíveis.

Art. 5.º Fica alterada a denominação do cargo de Engenheiro, constante do Anexo 1, da Lei nº 1.807, de 12 de maio de 2005, que passará a denominar-se “Engenheiro Civil”.

Art. 6.º Para o preenchimento do cargo de Assessor de Informática, constante do Anexo 2, da Lei nº 1.807, de 12 de maio de 2005, serão exigidos os seguintes requisitos: “Preferencialmente Nível Superior Completo na área de Informática, obrigatoriamente Curso Técnico em Processamento de Dados”.

Art. 7.º As despesas com a execução da presente lei correrão por conta das verbas consignadas no orçamento.

Art. 8.º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 07 de dezembro de 2.007  –  XLIII ANO DE EMANCIPAÇÃO.

Jair Cassola

PREFEITO MUNICIPAL

Publicada na Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

José Lázaro Paes de Oliveira

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

ANEXO 1

	QUANT.
	DENOMINAÇÃO
	PADRÃO
	REQUISITOS

	02
	AGENTE TÉCNICO DE OPERAÇÃO NA CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
	13-A
	Nível Médio completo, com curso técnico em química e competente registro profissional.

	01
	ASSISTENTE SOCIAL
	17-A
	Nível Superior completo (graduação) em assistência social ou economia doméstica.

	01
	FUNILEIRO E REPARADOR DE AUTOMÓVEIS
	11-A
	Nível Médio completo e experiência comprovada de 01 ano.

	06
	LEITURISTA / ENTREGADOR DE AVISOS
	4-A
	Ensino Fundamental completo.

	03
	OPERADOR DE BOMBAS E RESERVATÓRIOS
	6-A
	Ensino Fundamental completo e experiência mínima de um ano na área.

	02
	TÉCNICO DE CONTROLE DE MEIO AMBIENTE
	13-A
	Nível Médio completo, com curso técnico na área de meio ambiente, saneamento e afins.

	15
	TÉCNICO DE TRATAMENTO DE EFLUENTES
	13-A
	Nível Médio completo, com curso técnico na área de meio ambiente, saneamento e afins.


PAGE  
1

